
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, aseguinte:
INDICAÇÃO

Para que o Poder Executivo, por meio da secretaria competente, execute o serviço de varriçãoem toda a extensão da Av. Dr. Pedro Feu Rosa, no bairro Jardim da Penha.

JUSTIFICATIVA
Conforme relato recebido de moradores, se faz necessária a varrição em toda a extensão da Av.Dr. Pedro Feu Rosa, no bairro Jardim da Penha, conforme foto anexa.
Cabe informar que a referida rua encontra-se com muitas folhas e outros detritos acumulados,possibilitando o entupimento de bueiros e rede de drenagem, em caso de chuvas, além deprejudicar a salubridade e a limpeza do local.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostando
na sensibilidade desta Administração Municipal, esperamos o atendimento, com urgência,
desse justo e democrático pleito.

Vitória/ES, 07 de Outubro de 2025.

DÁRCIO BRACARENSE
Vereador – PL
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FOTO ANEXA:
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